
Em Cuiabá-MT, 28 de Junho de 2022.

1ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO N.º: 84344/2022

PRINCIPAL: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

CNPJ: 32.944.993/0001-46

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GESTAO MUNICIPAL

ORDENADOR DE DESPESAS ANA PAULA SOARES DE ARAUJO

RELATOR: LUIZ HENRIQUE MORAES DE LIMA

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: SANTA CARMEM

NÚMERO OS: 3609/2022

EQUIPE TÉCNICA: ALAN FERNANDES PIMENTA, JOASSIS TERESO DE ARRUDA

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DO SUPERVISOR

 

Senhor Secretário de Controle Externo,

 

 No cumprimento do disposto no art. 5º, II,  2º, II, da Resolução Normativa do TCE-MT§ n.

12/2016-TP, segue a informação do supervisor referente ao processo em análise.

 

Trata-se das Contas Anuais de Gestão da Câmara Municipal de Santa Carmem, referentes ao

exercício de 2021.

 

A equipe técnica devidamente designada para a demanda elaborou relatório técnico opinando pela

regularidade das Contas.

 

Após realização da análise do relatório apresentado,  que a instrução atende às normas e aosatesto

padrões estabelecidos por esta Casa, bem como  a conclusão e o encaminhamento sugerido pela equipeacompanho

técnica.

ADRIANA OYERA BONILHA

SUPERVISOR
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